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ORDEM DO DIA 
Reunião: Sessão da CONVENÇÃO EUROPEIA 
Assunto: Quinta-feira, 27, e Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2003 
 
 

QUINTA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO 

 

15h00 – 17h00 

1. Debate sobre os projectos de artigos 1.º a 7.º: 

 

a) Abordagem da natureza da União, atribuição de competências por parte dos Estados-

-Membros e respeito pelas identidades nacionais; e 

 

b) Definição dos valores e objectivos da União e articulação entre eles. 

 

17h30 – 18h00: café 

 

18h00 – 20h00 

c) Articulação com a Carta e sua integração na Consituição; 

 

d) Âmbito da cláusula de não discriminação; e 

 

e) Definição de cidadania e direitos inerentes. 
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SEXTA-FEIRA, 28 DE FEVEREIRO 
 
9h30 – 9h45 
2. Apresentação dos projectos de artigos 24.º e seguintes, relativos aos instrumentos. 
 
 
9h45 – 12h45 
3. Debate sobre os projectos de artigos 8.º a 16.º 

a) O conceito de categorização das competências e as três listas (duas exaustivas e uma 
ilustrativa); 

 
b) O conteúdo das listas e os casos especiais da política económica, da PESC, da 

investigação e desenvolvimentos e da ajuda ao desenvolvimento; 
 
c) Os princípios que regem o exercício das competências, nomeadamente a 

subsidiariedade e a proporcionalidade. 
 
 
12h45 – 13h00 
4. Período de perguntas 
 
 
 
NB: Se o debate sobre os projectos de artigos 1.º a 7.º ficar terminado antes das 20h00 de quinta-

-feira, terá início o debate sobre os artigos 8.º a 16.º. 
 
A sessão terá lugar na sala 3C50 do edifício Paul-Henri Spaak (PHS) do Parlamento Europeu, rue 
Wiertz, 1047 Bruxelas. 
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NB: Solicita-se aos membros da Convenção que desejarem tomar a palavra sobre os pontos 1 e 3 
que contactem Maria José Martinez Iglesias (endereço e-mail: 
maria-jose.martinez-iglesias@consilium.eu.int ou telefone + 32 2.285 50 61). Solicita-se ainda aos 
oradores que limitem as suas intervenções a dois minutos cada, para que seja possível a intervenção 
de mais oradores por meio do cartão azul.  Quanto aos pontos 2 e 4 da ordem do dia, prevê-se que 
os membros da Convenção peçam a palavra levantando o cartão azul. 
 
 
 


